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UNIVERSIDADE DE BRAS f LIA 

GABINETE DO REITOR 

ATO DA REITORIA N° 4 G 1t /86 

- , 
O PRESIDENTE DA FVNDAÇAO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE BRASILIA, no -uso de suas atribuiçoes, e de acordo com o disposto nos Arts. 7. e 40 do Regimento da - , 

Administraçao Superior da Universidade de Brasilia, e tendo em vista a Resàlução do -Conselho Diretor em sua 295' reuniao, realizada em 10.04.86, 
• 

• 

• 

• 

R E S O L V E : 

• 

I - Aprovar a estrutura organizacional do Centro de -Produçao Cul -, - ..., ; 

tural e Educativa, orgao suplementar de ensino, pesquisa e extensao, constituido co -, -mo Centro de Custo, compreendendo os seguintes orgaos: 

• 
1. Diretoria 

2 '. Secretaria Administrativa 

-3 . Coordenadoria de produçao Cultural 
• -4 . Coordenadoria de Produçao Educativa 

• 

-5. Coordenadoria de Pesquisa e Documentaçao 
• 

-6. Coordenadoria de Distribuiçao 
, • 

7. Coordenadoria de Apoio Tecnico 

, -11 - Atribuir aos orgaos 
, 

componentes da estrutura organizacional - • A 

do Centro de Produçao Cultural e Educativa as seg'llintes cornpetencias: 

, 
1. A Diretoria compete -o planej amento , a coordenaçao, o controle -e a avaliaçao das atividades relacionadas . - -ao apoio, produçao, veiculaçao e distri-- , 

buiçao de material audiovisual, inclusive filmes e vídeos; ao desenvol virncnto, pr'o-
- -duçao e implementaçao de programas I cursos e materiais para .fins educativos e eul-

o ... - .... -..., 
turais; e a produçao, incentivo e apoio a pesquisa, analise, dOCUlnclltaçao c difusao 
da realidade cultural e educacional brasileira. 

, 
2. A Secretaria Administrativa' compete: . , 

a) receber e controlar a entrada e a saida de documentos e 
A 

• correspondencias; 

b) redigir, datilogcafar, conferir e reproduzir documentos e 
A 

correspolldencias; 
• 

• 

• 



• 

'. 

• 

• 
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c) atender ao -publico em geral; 
h 

d) preparar remessa de correspondencia; 

e) disseminar e/ou arquivar documentos; 

-f) propor e aplicar recurso orçamentarios, bem como controlar 
os seus saldos: -

g) elaborar pedidos de compras e requisitar, controlar .e distri 
buir materiais e equipamentos: 

h) aplicar e prestar contas de recursos provenientes de 
.mento de fundos; 

-
• 

supri-

i) executar e controlar as tarefas relacionadas com l'ecurS03 hu --A _ _ 

manos. a exemplo de frequencia, ferias, licença, promoçoes e 
controle de vagas; 

j) coordenar , executar e controlar as tarefas relacionadas com 
- -portaria, copa, limpeza e arrumaçao de instalaçoes, equipa--mentos e mobiliaria; 

1) proceder ao controle da carga patrimonial; 

m) orientar e dar apoio - -administrativo a execuçao de • convcnlOS 
-e contratos, de acordo com as normas e recomcndaçoes do ser-

A 

viço de Convenios da Diretoria de Orçamento e Finanças e da -Administraçao da Universidade; e 

- -n) elaborar relatorios sobre o desenvolvimento e execuçao de 
A 

convenios e contratos. 

- -3. A Coordenadoria de Produçao Cultura1 compete o planejamento, a - - - -coordenaçao , a execuçao e o controle das atividades relacionadas a produçao de mate--riais audiovisuais, inclusive filmes e videos, compreendendo as seguintes atividades: 

• 

• 

• 

• 

• • • 

a) elaborar, juntamente com o Diretor e a Coordenadoria de Pro
meto - , - . duçao Educativa, a politica de produçao e as dJ.retrlzes --. dologicas do Centro; • 

b) apoiar e realizar produtos audiovisuais, inclu!li ve filme s e -videos, cujos temas abordem aspectos da cultura brasileit-a, 
-em especial da regiao Centro-Oeste; 

c) 
A _ 

manter contatos, convenios c contratos com instituiçoes go--vernamentais e privadas com vistas a produçao de miltcrl.aisUn - • areaj 

-d) apoiar produçoes de terceiros, desde que reali~adas na re-
gião Centro-Oeste e aprovadas pela direção do Centro; e 

e) incentivar e promover atividades intcrdisciplinaref< e j n tC['-

- -departamentais na claboraçao e execuçao de projetos, 



• 
• 
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• • 

- -4. A Coordenadoria de Produçao Educativa compete o planejamento, a 
coordenação e o controle das atividades relacionadas ao apoio e execução de projetos 

.... ..., .... 
de formaçao, aperfeiçoamento e especializaçao de pessoal, em sua area de atuaçao, com -
preendendo as seguintes atividades: 

. a) elaborar, juntamente com o Diretor c a Coordenadqria de Pro-
- - -duçao Cultural, a politica de produçao e as diretrizes meto --

• 
dologicas do Centro; 

- -b) coordenar o desenvolvimento, a produçao e a implementaçao de . . .... .... 
programas, cursos e materlalS de educaçao formal e naa for --mal necessarios ao cumprimento dos objetivos do Centro; 

~ -
c) manter contatos, convenios e contratos com instituiçoes go-- -vernamentais e privadas com vistas a produçao de materiais -da arca; 

'. -d) apoiar produçoes de terceiros t desde que re"alizadas na re-
gião Centro-Oeste e -aprovadas pela direçao do Centro; e 

e) incentiVar e promover ativiàades interdisciplinarts e inter-
• - -departamentais na elaboraçao e execuçao de projetos . 

• - -5. A Coordenadoria de Pesquisa e Documentaçao compete o planejamen -.... ... , .. 
to, a coordenaçao a execuçao e o controle das atividades relacionadas a pesquisa e a 

.... - ,. 
documentaçao de informaçoes necessarias aos projetos e atividades do Centro. Compre--ende as seguintes Seçoes: 

• 
. -5.1 - Seçao de pesquisa 

- -5.2 - Seçao de Documentaçao 

- -5.1 - A Seçao de Pesquisa compete: 

a) executar as atividades de -pesquisa necessarias a .realiza -
ção de projetos educativos e culturais desenvolvidos pelo 
Centro; e 

b) avaliar as atividades culturais e educativas do Centro. 
I 

- - -5.2 - A Seçao de Documentaçao compete: 

a) coletar, classificar, organizar 
- . 

informaçoes ne • e arqulvar -
projetos e • cessarias ao desenvolvimento de aU vidades; e 

- -b) fornecer ao Coorden"ador da are a , as inforrnaçocs relativas 
aos multimeios e ao material cQletado . 

• - -6. A Coordenadoria de Distribuiçao compete o planejamento, a COOI'-
- -denaçao, a execuçao c "o controle das - - -atividades relativas a divulgaçao, veiculaçao e -distribuiçao do material. audiovisual -e de apoio produzido, bem como a recomcnd.:lçno. da -assinatura de convencias e contratos nccessurios ao cumprimento dessas ati v idades . CrJn -

preende as seguintes Seções: , 
• 
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- -6.1 - Seçao de Divulgaçao 

6.2 -- Seçao -Trafego • de 
• 

".... . .... 
6.1 - A Seçao. de Divulgaçao compete: 

-a) planejar e executar a divulgaçao do Centro e de suas pro--duçoes; e 

-b) planejar e executar a participaçao do 
possam criar ou ampliar 
terial produzido. . 

. - -

oportunidades 
• 

• 

Centro em eventos que 
de divulgação do ma-

• 

6.2 - A Seçao de Trafego compete: 

. - . 
a) manter sob seu controle copias de produçoes destinadas a 

• - - ' -distribuiçao ou veiculaçao, sugerindo normas que regulem -sua ci~culaçao; e 

- - -veiculaçao e a distribuiçao de produçoes b) executar a do 
- • 

Centro, de acordo com suas diretrizes metodologicas . 
• . - -7. A Coordenadoria de Apoio- Tecnico compete a coordenaçao, a excc~ . , 

ção e o controle das atividades de suporte, no tocante aos multimeios, nccessarias as 
produções do Centro, compreendendo as seguintes atividades: 

• - -a) coordenar e controlar o uso, a conservaçao e a manutcnçao de - . -equipamentos e materiais necessarios a produçao, de acordo 
• 

com as diretrizes metodologicas do Centro; 

b) dar suporte, no tocante a equipamentos, materiais c pessoal - . -tecnico, a execuçao de projetos das Coordenadorias; e 

c) recomendar . . -a aquls1çao, • equlpa--renovaçao e recuperação de 

• mentos e materiais . 

• • 

111 - Vincular o referido Centro ao Gabinete do Reitor. 

-IV - Este Ato entrara em vigor na data de sua assinatura, revogado 
o Ato da Reitoria n 2 -099/86. 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

Brasilia, 03 de outubro 

• 

• 

• 

CR a SiOV MIl BUJIRllIlJE 

Reitor 

• 

- . 

de 1986. 

I 

, 

I 
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